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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 21 de março de 2019
Veiculação: 21 de março de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1556

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

LEI COMPLEMENTAR Nº 102/2019

LEIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Regula a realização de feiras e promoções de vendas de pro-
dutos de qualquer natureza, e eventos similares, de caráter iti-
nerante e transitório, no Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º O Município de Guarapuava, por meio da Secretaria 
Municipal de Finanças, autorizará a realização de feiras, pro-
moções de vendas de produtos de qualquer natureza, ou even-
tos similares, de caráter itinerante e transitório, desde que a 
empresa responsável pela promoção do evento, bem como os 
expositores, apresentem perante o Departamento de Fiscali-
zação Tributária do Município requerimento com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias úteis, que deve vir acompanhado da 
seguinte documentação:
I – contrato de locação do local onde será realizado o evento, 
cuja duração deve corresponder, no mínimo, ao tempo de du-
ração do evento;
II – cópia do contrato social, e suas alterações, ou, quando for o 
caso, declaração de firma individual, sendo que o contrato so-
cial da empresa responsável pela realização do evento deverá 
contemplar a prática de atividades de organização de feiras e/
ou de eventos;
III – certidão negativa de débitos do Município onde se encon-
tra domiciliada;
IV – certidão negativa de débitos perante a Receita Federal e 
Receita Estadual;
V – certidão de regularidade perante Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS;
VI – certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial do 
Estado onde se encontra domiciliada, cuja data de expedição 
não pode ser superior a 15 (quinze) dias contados da data de 
início prevista para o evento;
VII – planta do local onde será realizado o evento, a qual deve 
conter, minimamente, as seguintes informações:
a) dimensionamento 1:100, e respectiva Anotação de Respon-
sabilidade Técnica – ART, alocando os boxes e/ou comparti-
mento destinados ao evento, identificando-se o expositor que 
ocupará o respectivo boxe e/ou compartimento;
b) indicação de alocação dos equipamentos de prevenção e 
combate a incêndio, assinada pela empresa responsável pelo 
evento e por profissional técnico habilitada, e devidamente 
aprovada pelo Corpo de Bombeiros;
VIII – certificado de vistoria expedido pela Vigilância Sanitária 
no que tange a lanchonetes, restaurantes, praças de alimenta-
ção, e instalações sanitárias a serem instalados no local;
IX – certificado de vistoria das instalações emitido pelo Corpo 
de Bombeiros;
X – caso o local de realização de evento se tratar de constru-

ção provisória, deverão ser apresentados:
a) planta com dimensionamento 1:100, e respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, alocando os boxes e/ou 
compartimento destinados ao evento, identificando-se o expo-
sitor que ocupará o respectivo boxe e/ou compartimento;
b) laudo de instalações elétricas e hidráulicas, emitido por en-
genheiro elétrico e engenheiro hidráulico, respectivamente, os 
quais devem vir acompanhados da respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART;
XI – comprovante de comunicação ao PROCON de Guarapua-
va, à Receita Estadual e à Receita Federal, quanto à realização 
do evento;
XII – declaração firmada pela empresa responsável pela pro-
moção do evento, e por cada um dos expositores, informando a 
existência de pessoa responsável no Município, com indicação 
de seu endereço e telefone, perante a qual as pessoas que 
porventura adquirirem os produtos comercializados no evento 
poderão solicitar sua eventual substituição e/ou troca, nas hi-
póteses e prazos previstos no Código de Defesa do Consumi-
dor – Lei Federal nº 8.078/1990. Esta declaração também deve 
vir assinada pela pessoa que ficará responsável pelas substi-
tuições e/ou trocas, com a indicação de seu nome completo ou 
razão social, endereço, CPF ou CNPJ, e telefone;
XIII – relação dos itens a serem comercializados durante o 
evento, acompanhada do respectivo documento fiscal de ori-
gem.
Art. 2º As instalações e preparativos necessários para a reali-
zação do evento deverão estar concluídos em até 03 (três) dias 
antes da data prevista para o início do evento.
Art. 3º Na hipótese de haver a cobrança de ingresso para o 
acesso ao evento, seu valor não poderá exceder a 2% (dois por 
cento) do salário mínimo nacional vigente.
Art. 4º Os dias e horários de realização do evento correspon-
derão aos dias e horários de funcionamento do comércio local.
Art. 5º Fica proibida a realização de eventos nos 15 (quinze) 
dias que antecedem o Dia das Mães, o Dia dos Pais, e o Dia 
de Natal.
Art. 6º Os expositores deverão afixar, em seus respectivos bo-
xes e/ou compartimentos, placas onde seja indicado o telefone 
e endereço do PROCON de Guarapuava.
Art. 7º A empresa responsável pela promoção do evento e/ou 
expositor que tiver contra si Reclamação registrada no PRO-
CON de Guarapuava, a qual não seja solucionada dentro do 
prazo legal, ficará impedida de participar de eventos desta na-
tureza pelo prazo de 03 (três) anos, contados da data de regis-
tro da Reclamação.
Art. 8º A empresa responsável pela promoção do evento cujo 
local de realização seja igual ou superior a 1.000 (um mil) 
metros quadrados, e/ou seus expositores, deverá contratar 
enfermeiro(a) e ambulância, os quais deverão ficar à disposi-
ção do público durante toda a realização do evento, para even-
tual prestação de primeiros socorros.
Art. 9º A concessão da autorização para a realização do evento 
fica condicionada ao cumprimento de todas as obrigações pre-
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vistas nesta Lei, bem como ao recolhimento de Taxa equivalente a 10 (dez) vezes do valor definido para a UFM – Unidade Fiscal 
do Município, multiplicada pelo número de dias de duração do evento.
Art. 10. Cabe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei, por meio do competente ato administrativo.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Com-
plementar nº 08/2004 e a Lei Complementar nº 018/2006.

Guarapuava, 20 de março de 2019.

Itacir José Vezzaro 
Prefeito Municipal em Exercício

LEI Nº 2916/2019
Concede título de Cidadão Honorário do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, ao Ilustríssimo Senhor Pedro Bonavigo.
Autor: Sérgio André Niemes

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Guarapuava ao Ilustríssimo Senhor Pedro Bonavigo. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 01 de março de 2019.

Itacir José Vezzaro 
Prefeito Municipal em Exercício

LEI Nº 2917/2019
Declara como bem integrante do Patrimônio cultural imaterial do município de Guarapuava e considera como atividade desportiva 
a “Prova de Laço” e dá outras providências.
Autor: Elcio José Melhem

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como bem integrante do patrimônio cultural imaterial do município de Guarapuava e considerada como 
atividade desportiva a “Prova de Laço”. 
Parágrafo único.  A Prova de Laço é uma competição em que o laçador deve se apresentar com as indumentárias características 
do homem do campo de nossa região, utilizando-se do laço. 
Art. 2º A Prova de Laço é considerada um esporte por apresentar as seguintes características: 
I – trata-se de um jogo com regras previstas em regulamentos do Movimento Tradicionalista Gaúcho do Paraná – MTG/PR;
II – trata-se de uma competição, com vencedores e perdedores e distribuição de premiações; 
III – por seu conteúdo pedagógico, uma vez que envolve a manutenção das tradições guarapuavanas e gaúchas, por meio da 
demonstração de coragem exigida aos laçadores e dos ensinamentos, promovendo o respeito e a interação com as gerações 
mais experientes, o conhecimento da história do povo gaúcho e a aprendizagem do trato e respeito com os animais. 
Art. 3º Nos termos da Lei Federal nº 13.364, de 29 de novembro de 2016, a declaração da prova de laço como patrimônio cultural 
imaterial se justifica por seu relevante interesse como manifestação cultural. 
Art. 4º De forma a garantir o bem-estar dos animais envolvidos na Prova de Laço, devem ser observadas em seu manejo as 
determinações da Lei Federal nº 10.519, de 17 de julho de 2002, e demais regulamentos e convenções pertinentes 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guarapuava, 01 de março de 2019.

Itacir José Vezzaro 
Prefeito Municipal em Exercício

LEI Nº 2918/2019
Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar a área do imóvel descrito, objeto de Regularização Fundiária.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a DESAFETAR a área de 401,54 m² (quatrocentos e um vírgula cinquenta e 
quatro metros quadrados), objeto da Matrícula nº 30.021 do 2º Ofício Registro de Imóveis da Comarca de Guarapuava.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Guarapuava, 20 de março de 2019.
Itacir José Vezzaro 

Prefeito Municipal em Exercício
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LEI Nº 2919/2019
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir créditos adicionais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o poder Executivo autorizado a alocar através de Decretos Municipais os recursos oriundos do superávit do exercício 
anterior, na administração direta e indireta, conforme se especifica:
FONTES DESCRIÇÃO SUPERÁVIT
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 117.915,15
040 Regime Próprio de Previdência Social 365.855.024,84
076 FIA - Fundo da Infância e Adolescência 1.197.731,07
077  Fumtran 508.765,79
094  Retenções em caráter consignatório 15.749,68
101  FUNDEB 60% 438.094,03
104  Demais impostos vinculados à educação básica 506.347,55
107  Salário Educação 477.069,70
118  Transferências PDDE 7.544,05
128  Transferências PETE 6.865,68
133 Programa PAC I Creches PróInfância 754.645,28
135  Transferências PAR 106.887,34
140  Apoio a Creches 649.138,64
141  PAR-Pró Infância Aquisição de Mob. 36.430,02
143  Transferências PAR - FNDE 224.778,67
144 PAC II Cobertura de Quadras 78.689,28
145 Convênio nº 028/2018 - Fundepar 125.456,49
146 Convênio nº 032/2018 - Fundepar 125.958,27
147 Convênio nº 096/2018 – Fundepar 125.330,54
150 Teatro Muncipal de Guarapuava 19.207,80
164  Recuperação Estradas Rurais 225,00
168  Programa Brasil Carinhoso 3.872,97
200 Programa Crescer em Familia 369.697,40
201 Programa Liberdade Cidadã - Creas 218.459,12
202 Serviço de Convivência e Fortalecimento 111.743,61
203 SEDS/CEDCA/FIA/AFAI/Deliberação nº 095/2017 108.000,00
204 SEDS/CEDCA/FIA/Crescer em Família/Deliberação nº 031/2017 50.101,08
284  Convênio Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial – APAE 78.761,47
287 Convênio nº 001/2018 – FMAS – Fundação Proteger 120.582,62
340  Vigilância SUS 3.621,82
343  Incentivo Caps II 1.965,99
349  Unidade de Pronto Atendimento - UPA 143.398,83
350  Unidades Básicas SAÚDE - UBS 63.390,54
351  UPA - Unidade de Pronto Atendimento 10.687,19
352  PROESF – Veículos 174,38
354  Convênio 038/2016  - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 11.635,40
355  SAúDE Emenda Parlamentar ESF - AQUISição Equip. 140.712,38
357 Contrato de Repasse 839901/2016 – Construção de Unidade Especializada em Saúde 206.325,60
492  Qualificação Atenção Básica 492.056,89
493 Qualificação Vigilância em Saúde 26.077,59
499  Gestão do SUS 9.223,68
500  Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 1.112.251,28
501  Receitas de Alienações de Ativos 521.508,56
504  Royalties e Outras Compensações Financ. e Patrim. não Previd. 158.226,74
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509  Gerenciamento de Trânsito 2.010.044,52
510  Taxas - Poder de Polícia 64.668,95
511  Taxas - Prestação de Serviços 286.127,46
512  CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 9.112,27
515 Funrebom 3.253.946,94
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos Saúde 86.447,59
551 Compensação entre Regimes Previdencários 6.323.125,46
555  Sanepar – Comp. Financeira ao Meio Ambiente do Município 2.260.165,57
557  Procon 43.204,57
560  Fundo Municipal de habitação de Interesse Social 178.737,14
561 Funderg – Fundo Municipal de Desenv. Rural de Guarapuava 27.978,69
607 Operações de Crédito Internas – Contratos 4.209,69
608  Operações de Crédito Internas – Contratos 3.085,08
609 Operações de Crédito Internas – Contratos 10.266,85
610  Operações de Crédito Internas – Contratos 6.431,00
611 Operações de Crédito Internas – Contratos 14.244,26
787  Contrato 0313190-15/2009 - Recape Asfaltico 212,19
793  Projeto Acesso Tecnologia Inclusão Social Conv.01.020100/2009 9.189,32
796  Construção da Praça dos Esportes e da Cultura 40.891,72
797  Plano Inter. Téc. Social Minha Casa Minha Vida 4.928,69
798  Paraná Cidade Residencial 2000 599.928,10
799   Convênio n.765493 - Equipamentos de Ginástica 39.187,98
802  Centro de Iniciação ao Esporte 566.006,60
809  Contrato repasse 796700/2013 Aquisição de caminhão 8.548,87
810  Convenio 791536/2013 MJ – Procon 72.807,91
811 Contrato de repasse 790371/2013 Mcidades 203.738,32
812 Contrato de repasse 789601/2013 Mcidades 43.447,17
813  Convênio Regularização Fundiária 42.309,47
815  Formação de Agentes Populares em Educ.Ambiental 7.459,63
816  Contrato de repasse 788844/2013 Aqusi.Maq.Equip. Alimentação Bovina 1.203,17
822  Pró Transporte PAC2 8.566,92
825  Apoio Financeiro Programa Minha Casa Minha Vida Cohapar 180.108,88
827 Contrato de Repasse nº 819896/2015 - Reabilitação e acessibilidade urbana 42.652,95
828  Construção de abrigos de ônibus para usuários do Transporte Público 107.683,22
833  Convênio Aquisição Equipamentos 33.458,46
835  Convênio Implantação e Modernização de Infraestrutura Esportiva 40.025,01
836 Contrato de Repasse nº 834834/2016 Pavimentação 2.691,03
843 Convênio nº 342/2017 - SEAB 16.004,41
844 Convênio 29/2017 - Desenvolvimento Esportivo Municipal 2.512,02
845 Convênio 092/2018 - SEAB – Aquisição de Tratores 112.090,46
846 Convênio nº 111/2018 - SEAB – Aquisição de Semeadeira 40.473,90
847 Convênio nº 120/2018 - SEAB – Aquisição de Veículos 151.790,16
849 Convênio nº 229/2018 - SEAB – Programa de Gestão de Solo e Agua em Microbacias 198.561,11
900  Fundo do Idoso 230.261,68
902  ACEPETI Programa Ações Estratégicas 158.892,50
903  ACESSUAS Programa Acesso ao Mundo do Trabalho - Pronatec 368.572,78
906  Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e Cadastro Único 344.732,90
907  BPC - Programa Beneficio de Prestação Continuada 25.907,00
908  Proteção Básica Estadual 18,40
909  Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial Estadual 50.801,76
912 Incentivo Beneficio Eventual 25.611,55
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913 Programa Familia Paranaense 30.733,86
914 Emenda Repasse APAE 438,12
934  Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 176.390,34
936  Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS) 22.958,87
941.1 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 563.342,94
948 Convênio Programa Minha Casa Minha Vida – Núcleo Habit. 2000 347,20

Art. 2º Os recursos indicados para a cobertura do crédito suplementar e especial são resultantes de superávit nas fontes relacio-
nadas, em conformidade com o inciso I, parágrafo 1º do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964, e inciso I, parágrafo 2º, artigo 7º da Lei 
Municipal nº 2914/2018.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 20 de março de 2019.
Itacir José Vezzaro 

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIAS

PORTARIA Nº 211/2019
O SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 219 da Lei Complementar Municipal nº 060/2016,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para compor uma Comissão de Sindicância, 
tendo chegado à denúncia encaminhada pela Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social, determino abertura 
de Sindicância, para apurar supostas irregularidades administrativas, praticadas por servidores públicos municipais no desempe-
nho de suas funções, ocorridas na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, instruídas pela Memorando nº 198/2018/ 
SMADS, Ofícios nº 011/2019 e 058/2019 – SMADS e Folhas de Justificativa do Registro Eletrônico de Ponto, assegurando-lhe o 
contraditório e ampla defesa:
I.Tatiana Xavier – Cargo: Secretária Escolar;
II.Ranieri Zarowny – Cargo: Analista de Sistema;
III.Jaqueline de Fátima da Luz - Cargo: Auxiliar Administrativo .
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta data, para apresentação do relatório final.

Guarapuava, 20 de março de 2019.

João Adeilson de Siqueira Ferreira
Secretário Interino de Administração

GUARAPUAVA PREV
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/18
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para realização de cursos de ensino à distância e 
presenciais para Formação de Gestores de RPPS.
CONTRATO N.º 001/18
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guarapuava.
CONTRATADA: TIAGO LUIZ BOEIRA - ME
MOTIVO: 1)- Prorroga-se por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência descrito na cláusula oitava do contrato em tela, passan-
do a vigorar até 28 de fevereiro de 2020; 2)- O valor contratual passa a ser de R$11.742,67.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Torna-se nula a publicação anterior de 19/03/2019.
GESTOR DO CONTRATO: Vanderley Rosa Edling
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, IV e 65 § 8 da Lei 8.666/93 e alterações.
ASSINATURA: 28/02/2019.

ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK
Diretora Presidente
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SURG

CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO Nº 06/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E: 
                                    
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor DANIEL RIBAS ROSA FRAHM, matrícula 639-1, RG nº. 6331349-1 e CPF 044.809.879-24, 
ocupante do cargo de Coordenador de Gabinete Parlamentar, nomeado pelo Decreto 27/2016 de 20 de maio de 2016.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 25/03/2019, revogando-se disposições em 
contrário.
                       
Gabinete do Presidente, em 20 de março de 2019.   

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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PORTARIA Nº 017/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E: 

Art. 1º DETERMINAR, tendo em vista a realização no Plenário 
deste Poder Legislativo das palestras referente ao CICLO DE 
CAPACITAÇÃO PARA CIDADANIA, com efetiva participação 
dos servidores desta Casa de Leis, que no dia 22/03/2019(sex-
ta-feira), o expediente será somente no horário das 08h às 14h.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
                                                                                                                                  
Gabinete da Presidência, em 20 de março de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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